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APORÉ-GO 

Requerimento nº 002/2017 – Assistência Social 
 

Aporé – GO, 23 de fevereiro de 2017. 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal  
75.825-000 – Aporé – GO 
 
 
VALDECIR QUINTINO, vereador infra-assinado, no exercício de suas atribuições 

legais, na forma regimental, depois de ouvido o Plenário, requer ao Poder Executivo 
Municipal, se digne em determinar ao Setor competente, fornecer e disponibilizar, 
respectivamente, no mínimo: 

 
 
PEDIDO 
 
10 (dez) violões e 1 (um) veículo automotor – carro, para o Centro de Referência 

da Assistência Social (CRAS). 
 

JUSTIFICATIVA 
 
De acordo com a dicção do artigo 203 da Constituição da República Federativa do 

Brasil e Lei Federal nº 8.742/93, a Assistência Social será prestada a quem dela 

necessitar, é direito do cidadão e dever do Estado.  
 
Essa proteção social se aproxima da população por meio do Centro de Referência 

da Assistência Social – CRAS. Por ele, é reconhecida a existência das desigualdades 
sociais intra-urbanas e a importância da presença de políticas sociais para reduzir as 
desigualdades, inclusive prevenir situações de vulnerabilidade e risco social, bem como 
se identifica e estimulam-se as potencialidades locais, modificando a qualidade de vida 
das famílias. 

 
Após realizar uma visita no CRAS local, constatei as necessidades supracitadas, 

portanto, esse requerimento objetiva dar meios, instrumentos para que essa unidade 
estimule as potencialidades locais e, até mesmo, previna situações de vulnerabilidade e 
risco social, transformando a qualidade de vida dos munícipes aporeanos. 

 
Nesses termos, pede e espera deferimento. 
 
 
 
 
Valdecir Quintino 
Vereador 
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